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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

OFÍCIO/CMPK/Nº 063/2025. 

Presidente Kennedy/ES, 20 de março de 2025. 

Para: 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Interino Municipal 
Exmo. Sr. Fábio Feliciano de Oliveira 

Do 
Presidente Interino da Câmara Municipal de Presidente 
Kennedy/ES 
Exmo. Sr. Ulisses Matta de Araújo 

Assunto: Encaminha a Indicação nº 049/2025. 

Excelentíssimo Prefeito, 

Encaminho a indicação de autoria do Exma. Sr.º Vereadora Fabiula 

de Carvalho Barreto, de acordo com o art. 179 do Regimento Interno da 

Câmara .“Municipal de  Presidente Kennedy, na qual indica: 

“Implementação de material acessível e adaptado para crianças 

atípicas, no Município de Presidente Kennedy/ES.”. Regularmente 

aprovado pelo Plenário da Câmara Municipal na forma de seu Regimento 

Interno. 

Atenciosamente, 

Ulis;àua de Araújo 
Presidente Interino da Câmara Municipal 

de Presidente Kenneduy/ ES. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Presidente Kennedy — ES, 18 de março de 2025. 

Indicação nº 049/2025 

Indica ao Exmo. Prefeito Interino Municipal 
que adote as medidas necessárias para a 
implementação de material acessível e 
adaptado para crianças atípicas, no Município 
de Presidente Kennedy /ES. 

A Vereadora FABIULA DE CARVALHO BARRETO, com assento 

nesta Casa de Leis, vem à elevada presença do Excelentissimo Senhor 

Prefeito Interino de Presidente Kennedy, indicar as medidas de relevante 

interesse público, que a seguir passa a expor. 

JUSTIFICATIVA 

Considerando que o ato de incluir no ambiente escolar proporciona 

às crianças autistas a oportunidade de participar ativamente da vida 

escolar, promovendo a igualdade de direitos e oportunidades. 

Considerando a inclusão escolar de crianças autistas, o papel dos 

professores é fundamental. Profissionais da educação devem estar 

preparados para lidar com a diversidade na sala de aula, buscando 

compreender as características e desafios específicos que cada criança 

autista pode apresentar. 

Considerando, portanto, é necessário criar um ambiente acolhedor 

e inclusivo, com recursos e materiais adequados, que estimulem o 

aprendizado e o desenvolvimento dessas crianças. 

Ante o exposto, indica: 

Que sejam adotadas as medidas necessárias para a implementação 

de material acessível e adaptado para crianças atípicas, no município de 

Presidente Kennedy. 

RUA ÁTILA VIVACQUA, N.º 89- CENTRO- CEP 29.350-000 PRESIDENTE KENNEDY- ES 
FONE (28) 3535-1353. CNPJ 00683819/0001-09.



CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Certo de que vossa Excelência considerará a pertinência da medida 

ora sugerida, manifesto desde já meu agradecimento, renovando os votos 

de sucesso à frente da administração Municipal. 

É o que indica. 
Fabiula de/Cz o Barreto 

ereadora 
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